
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

Solicito que seja providenciada a instalação
de iluminação pública na Entrada da Flora
Bétel e Rua das Palmeiras, na comunidade
Novo Horizonte.
 
 
 
 
 
             
 
 

          Exmo. Senhor
 
          Indico à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, com fundamento no artigo 199, desta casa
Legislativa, que se oficie ao Excelentíssimo Senhor José Carlos Porto Neto - Prefeito Municipal de Paraty,
solicitando que seja providenciada a instalação de iluminação pública na Entrada da Flora Bétel e Rua
das Palmeiras, na comunidade Novo Horizonte.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

Nos termos regimentais vigentes, indico a Vossa Excelência, por meio da Secretaria Municipal de Obras e
da Secretaria de Serviços Públicos, que seja providenciada a instalação de iluminação pública na 
Entrada da Flora Bétel, Rua das Palmeiras, em frente às residências da Sra. Genilda e do Pastor
Willian, na comunidade Novo Horizonte. 
A  iluminação  pública  é  um serviço  essencial  para  garantir  a  segurança  e  a  qualidade  de  vida  da
população.  A  falta  de  luz  nesse  ponto  específico  da  comunidade  Novo  Horizonte  tem  causado
preocupação aos moradores, que enfrentam riscos durante a noite, seja pela dificuldade de circulação,
seja pela sensação de insegurança.
 
A instalação de iluminação adequada nesse trecho proporcionará mais tranquilidade à comunidade, além
de melhorar as condições de mobilidade noturna e prevenir possíveis acidentes.
 
 

 
Sala das Sessões, 11 de setembro de 2025. 

 
 

Eric da Silva Porto 
Eric Porto 

Vereador(a) 
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